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ILMO SENHOR SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES-ES POR 
INTERMÉDIO DA PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICIPIO. 
 
 
 
 
 
 
Referência: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022 
PROCESSO Nº 005773/2022.  
Data do certame: 24/08/2022 
 

 

 

A empresa NORTEC SERVIÇOS EM ELETRICIDADES EIRELI, Inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 36.012.896/0001-76, sediada na Rod. Paulo Pereira Gomes, S/Nº 

Sala 01, Pontal do Ipiranga, Linhares – ES, Cep: 29.916-535, por intermédio de sua representante legal 

abaixo assinada, vem, respeitosamente, à presença de V. Senhoria, com fulcro no art. 41, §2º 

da Lei 8666/93, tempestivamente, apresentar  

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

Em face a imposição descrita nos Itens do Edital de Pregão Eletrônico n.º 039/2022 em 

epígrafe e abaixo transcritos, quais sejam: 

13.16 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.16.1 Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo 

técnico (CAT), do(s) profissional(is) habilitado, em conformidade com o 

disposto na Lei Federal n° 5.194/66, responsável técnico da empresa que 

comprove que foi responsável tecnicamente pela execução de serviços 

compatível(is), com o objeto desta licitação, limitadas as parcelas de 

maior relevância técnica e valor significativo. O(s) responsável (is) 

técnico(s) supramencionado(s) deverá(ão) estar devidamente 

registrado(s) como tal(is) no Conselho Profissional Competente até a data 

prevista para a entrega das propostas, de acordo com o inciso I, § 1º, do 
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13.16.1.1 Para fins desta licitação considerar-se-ão como parcelas de 

maior relevância as especificadas a seguir, conforme disciplina o art. 30, 

§ 2º da Lei federal 8.666/1993. 

a) Qualificação Técnica – Profissional: 

... c) A certidão de acervo técnico deverá referir-se às atividades técnicas 

que façam parte das atribuições legais do profissional: 

Item - Descrição dos Serviços 

1 - Serviços de Manutenção e Melhoramento de Parque de Iluminação 

Pública em tecnologia LED 

2 - Fornecimento e instalação de dispositivos de controles remotos 

operados em rede entre si e interligados remotamente via GPRS para uso 

em sistemas de controle remoto em parques de iluminação pública com 

tecnologia LED. 

 

... 13.16.2 Da Qualificação Técnica – Operacional - Licitante: 

13.16.2.1 Através de atestado emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, acompanhado da respectiva certidão de acervo 

técnico, emitida pelo CREA, demonstrando que a empresa executou obras 

e serviços de engenharia. As características e/ou parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo do objeto licitado são: 

Item - Descrição dos Serviços 

1 - Serviços de Manutenção e Melhoramento de Parque de Iluminação 

Pública em tecnologia LED 

2 - Fornecimento e instalação de dispositivos de controles remotos 

operados em rede entre si e interligados remotamente via GPRS para uso 

em sistemas de controle remoto em parques de iluminação pública com 

tecnologia LED 

 

Desta forma, se faz necessário juntar aos presentes Autos a descrição e quantitativo dos 

itens supra exigidos na Planilha Orçamentária dos materiais e serviços a serem 

executados, para tanto segue em anexo a planilha com rol de serviços, quantitativos e valores 

extraídos das páginas 40/43 do Estudo Técnico Preliminar e Projeto básico anexo ao Edital. 

Em uma simples análise comparativa nota-se que o Edital em sua exigência de 

qualificação técnica profissional e operacional requer que a licitante apresente uma 

comprovação de capacidade técnica não existente no rol de materiais e serviços 

licitados. 
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Não consta no rol de materiais e serviços o Fornecimento e instalação de dispositivos 

de controles remotos operados em rede entre si e interligados remotamente via GPRS 

para uso em sistemas de controle remoto em parques de iluminação pública com 

tecnologia LED, exigidos no item 2  da Clausula 13.16.2.1 e no item 2 da Clausula 13.16.1.1 

do Edital de Pregão Eletrônico n.º 039/2022. 

Vale destacar que o objeto do presente certame é a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços continuados de manutenção e melhoramento do 

Parque de Iluminação Pública no Município de Linhares/ES. 

Neste alicerce, a comprovação técnica profissional e operacional genérica exigida nos 

itens 1 das Clausulas 13.16.1.1 e 13.16.2.1, qual seja, Serviços de Manutenção e 

Melhoramento de Parque de Iluminação Pública em tecnologia LED, são mais que 

suficientes para a habilitação e qualificação técnica das licitantes participantes do presente 

certame.   

É de clareza salutar que a exigência imposta como capacidade técnica profissional e 

operacional no Edital no item 2  da Clausula 13.16.2.1 e no item 2 da Clausula 13.16.1.1, 

“Fornecimento e instalação de dispositivos de controles remotos operados em rede 

entre si e interligados remotamente via GPRS para uso em sistemas de controle remoto 

em parques de iluminação pública com tecnologia LED”, é absurda e ilegítima, contrariando 

todas as jurisprudências e doutrinas acerca do tema. 

Não obstante o silêncio legal, o TCU reconheceu, por meio da publicação da Súmula nº 

263, que: 

”para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e 

desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de 

comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou 

serviços com características semelhantes, devendo essa exigência 

guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser 

executado.” 

  

Em que pese o atestado de capacidade técnica ser um instrumento capaz de anunciar a 

aptidão do licitante, ele somente poderá ser exigido em relação “às parcelas de maior relevância 

e valor significativo do objeto da licitação” (art. 30, §1º, I da Lei nº 8.666/93). 

Segundo o regulatório, “a exigência de atestados será restrita às parcelas de maior 

relevância ou valor significativo do objeto da licitação” (art. 30 da Lei n.º 8.666/93). 

A formação desses conceitos deve ser feita em vista da determinação constitucional 

constante do inc. XXI do art. 37 da Constituição da República, segundo a qual a Administração 

somente poderá exigir das licitantes a comprovação de aspectos técnicos e econômicos 

indispensáveis ao cumprimento das obrigações inerentes ao futuro contrato. 
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Sob esse enfoque, parece válido considerar como “parcela de maior relevância técnica” 

o conjunto de características e elementos que individualizam e diferenciam o objeto, 

evidenciando seus pontos mais críticos, de maior dificuldade técnica, bem como que 

representam risco mais elevado para a sua perfeita execução. Trata-se aqui da essência do 

objeto licitado, aquilo que é realmente caracterizador da obra ou do serviço, que é de suma 

importância para o resultado almejado pela contratação. 

Como já frisamos, o fornecimento e instalação de dispositivos de controles remotos 

operados em rede entre si e interligados remotamente via GPRS para uso em sistemas 

de controle remoto em parques de iluminação pública com tecnologia LED não está 

disposto no rol de fornecimentos e serviços a serem executados. 

Destaca-se outrossim, que o fornecimento e serviço em apreço não está devidamente 

especificado no Estudo Técnico Preliminar, no Projeto Básico e no Edital, tão pouco, foi 

devidamente justificado nos Autos a viabilidade e imprescindibilidade de sua exigência como 

requisito de capacidade técnica habilitatória. 

A verdade é que a depender dos itens apontados como de maior relevância, poderá 

ocorrer um aumento ou redução do número de concorrentes, afetando diretamente o resultado 

da licitação. 

Logo, nas parcelas de maior relevância técnica e valor significativo, é dever da 

Administração apresentar a motivação do porque das escolhas que toma, uma vez que a opção 

de determinados itens, como de maior relevância, em tópicos muito especializados podem 

acarretar na redução do universo da disputa. 

Assim a Administração não tem liberdade para exigir qualificação quando a atividade a 

ser executada não se apresentar no rol de serviços a serem executados ou não apresentar 

complexidade nem evolver graus mais elevados de aperfeiçoamento. 

A exigência de capacidade técnica deve ser fundamentada pela entidade 

promotora da licitação, demonstrando sua imprescindibilidade e pertinência em 

relação ao objeto licitado, de modo a afastar eventual possibilidade de restrição 

ao caráter competitivo do certame. (TCU - Acórdão 1617/2007 Primeira 

Câmara - Sumário) 

 

Seguindo a mesma linha, o TCU assim tem decidido: 

A exigência de atestado de capacitação técnico-profissional ou técnico- 

operacional deve limitar-se às parcelas de maior relevância e valor significativo 

do objeto licitado. Acórdão 1771/2007 Plenário (Sumário) 

Exigir-se comprovação de capacidade técnica para parcelas de obra que não 

se afiguram como sendo de relevância técnica e financeira, além de restringir 

a competitividade do certame, constitui-se clara afronta ao estabelecido pelo 

art. 30 da Lei no 8.666/1993, e vai de encontro ao disposto no art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal. Acórdão 170/2007 Plenário (Sumário) 
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Cabe destacar, ainda, que além dos limites relacionados ao valor estimado da 

contratação, a Administração não poderá exigir que a experiência anterior a ser comprovada 

pelo licitante seja idêntica ao objeto licitado, por ferir o princípio da competitividade do 

certame. 

Sobre o tema, destaca-se o entendimento doutrinário de Marçal Justen Filho (p. 733): 

(...) não há cabimento em impor a exigência de que o sujeito tenha 

executado no passado obra ou serviço exatamente idêntico ao objeto da 

licitação. Parece evidente que o sujeito que executou obra ou serviço idêntico 

preenche os requisitos para disputar o certame e deve ser habilitado. Mas 

também deve reconhecer que a idoneidade para executar o objeto licitado pode 

ser evidenciada por meio de execução de obras ou serviços similares, ainda 

que não idênticos. Em outras palavras, a Administração não pode exigir que o 

sujeito comprove experiência anterior na execução de um objeto exatamente 

idêntico àquele licitado - a não ser que exista alguma justificativa lógica, técnica 

ou científica que de respaldo a tanto. (Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos: Lei 8.666/1993 - 18.ed. rev. atual. e 

ampl. - São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019.) Destaque e grifo nosso. 

 

Desta feita, resta claro que a Licitante que comprovar sua capacidade técnica 

operacional e profissional em “Serviços de Manutenção e Melhoramento de Parque de 

Iluminação Pública em tecnologia LED” atenderá amplamente a comprovação de 

qualificação técnica pertinente ao objeto licitado. 

Assim, é atentando-se para essa nova tendência que as empresas devem observar muito 

bem as exigências editalícias quanto a solicitação de apresentação de atestados de capacidade 

técnica, impugnando os editais quando entender que o órgão está distorcendo a decisão do 

TCU para impor critérios de habilitação a fim de direcionar ou minar a competitividade no 

certame ou, simplesmente, para impor uma segurança desproporcional em relação ao conjunto 

de experiências profissionais e/ou operacionais da futura contratada. 

O Edital em análise fere o principio da legalidade, pois as exigências descritas no item 

2  da Clausula 13.16.2.1 e no item 2 da Clausula 13.16.1.1 do Edital de Pregão Eletrônico 

n.º 039/2022 não coadunam com as normas legais e com a jurisprudência DOMINANTE acerca 

do tema. 

Os referidos Itens afrontam os ditames legais haja vista a diversidade, complexidade e 

discrepância dos quantitativos exigidos como comprovação técnica operacional dos serviços. 

 

DAS ALTERAÇÕES EDITALÍCIAS 
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 Em havendo alterações no texto do Edital deve-se proceder com a redesignação da data 

da abertura do certame conforme determina a Lei 8.666/93, art. 21, parágrafo 4º, vejamos o 

que nos diz o citado dispositivo legal: 

 

§ 4o  Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inqüestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. (grifos nossos) 

  

De igual forma a jurisprudência e doutrina é devastadora sobre o tema. Ronny Charles 

Lopes de Torres em sua obra Leis de Licitações públicas comentadas, 7ed., Salvador: Ed. 

JusPodivn, 2015, p. 222, assim esclarece: 

 

 O legislador tratou aqui de alterações que influenciassem ou 

repercutissem na competição, pois isso poderia implicar prejuízo ao 

tratamento isonômico que deve ser ofertado aos disputantes. 

 Havendo supressão de exigências do edital, capazes de alterar a 

formulação das propostas, faz-se necessária a republicação do 

instrumento convocatório. Mesmo aquando não haja prejuízo direto às 

propostas formuladas, as alterações que possam repercutir na ampliação 

da competitividade, também exigem a republicação. 

  

 Vale transcrever trecho de voto do Relator, Ministro Weder de Oliveira, 

em Acórdão do TCU sobre o tema: 

 “a supressão de exigências de habilitação, pode-se afirmar, não 

afetaria o conteúdo das propostas já formuladas ou na iminência de 

serem apresentadas, mas, como entende o pregoeiro, facilitaria a entrada 

de mais fornecedores. Exatamente por isso, deveria o edital ser 

republicado, de forma a permitir a ‘formulação de propostas’ por 

empresas que não intencionavam fazê-lo por serem afetadas por 

exigência constante do edital e que veio a ser suprimido na véspera da 

apresentação, modificação a qual não foi dada a devida divulgação, em 
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correto cumprimento ao que dispões o artigo 21 §4º da Lei 8.666/1993 e 

artigo 20 do Decreto n.º 5450/2005.” 

 

Não por outra razão, o art. 21, § 4º, da Lei nº 8.666/93, afirma que a modificação do edital 

importará na sua republicação, e na reabertura do “… prazo inicialmente estabelecido” 

(destacou-se). 

Nesse mesmo sentido, o Tribunal de Contas da União já determinou a reabertura do “… 

prazo inicialmente estabelecido quando houver alteração do edital que afete a formulação de 

propostas, nos termos do art. 20 do Decreto nº 5.450/2005” (TCU, Acórdão nº 930/2008 – 

Plenário, Rel. Min. Raimundo Carreiro, j. em 21.05.2008. Item nº 9.3.2 do Acórdão. 

(Destaque nosso). 

Assim sendo, podemos afirmar que o prazo a ser observado na republicação dos editais 

que sejam eventualmente modificados é aquele originalmente estabelecido no próprio ato 

convocatório, neste caso, o mínimo legal fixado no inciso II do §2º do art. 21 da Lei nº 8.666/93, 

30(trinta) dias. 

A obrigatoriedade de republicar o edital e reabrir o prazo da licitação, mesmo nos casos 

em que hajam diminuição de exigências já foi vastamente apresentada na doutrina, como por 

exemplo, no Acórdão nº 1197/2010 – TCU – Plenário, Relator Ministro Augusto Sherman 

Cavalcanti: 

9.2.2. atente para a necessidade de divulgação, pela mesma forma 

que se deu o texto original, das eventuais alterações do instrumento 

convocatório, com a reabertura do prazo inicialmente estabelecido, 

mesmo em hipóteses que resultem na ampliação do universo de 

competidores, a fim de viabilizar que os novos possíveis interessados 

contem com tempo hábil para a elaboração de suas propostas, com vistas 

a dar pleno cumprimento ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93; 

 

Também precisa ficar claro que a alteração no edital tratada no dispositivo legal pode 

estar no corpo principal do edital, assim como em qualquer de seus anexos. O que importa, 

para impor a necessidade de republicação do edital é que haja uma modificação em qualquer 
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parte do edital, que interfira na forma de conseguir a habilitação ou na elaboração das condições 

de disputar o certame, seja na proposta comercial ou na proposta de técnica, se esta for exigida. 

 

DOS PEDIDOS  

Pelo exposto, requer e espera a Empresa NORTEC SERVIÇOS EM ELETRICIDADES 

EIRELI o acolhimento e provimento da presente impugnação, a fim de que se corrijam os vícios 

apontados no Edital que foram detectados na forma da lei. 

Requer assim a exclusão das exigências item 2  da Clausula 13.16.2.1 e do item 2 da 

Clausula 13.16.1.1 do Edital de Pregão Eletrônico n.º 039/2022  como requisito habilitatório, 

ou, caso essa Pregoeira entenda desnecessária a exclusão dos itens supra, que a presente 

impugnação seja recebida como pedido de esclarecimento, entendendo que para cumprimento 

do exigido como qualificação técnica profissional e operacional a licitante que comprovar a 

execução genérica e/ou similar de Serviços de Manutenção e Melhoramento de Parque de 

Iluminação Pública em tecnologia LED cumprirá plenamente o requisito de qualificação 

técnica exigida para o objeto deste certame.   

 Requer seja esta empresa intimada/notificada do Deferimento ou Indeferimento da 

presente impugnação através do email: nortecservicos01@gmail.com, para, se necessário 

for, tomada de medidas legais pertinentes. 

Linhares-ES, 18 de agosto de 2022. 

 

_____________________________________________ 

NORTEC SERVIÇOS EM ELETRICIDADES EIRELI 

JUSSARA CEOLIN PESTANA 

CPF: 656.810.967-34 

 

 

Documento em anexo: Cópia do Contrato social da Impugnante e cópia da Planilha 

orçamentaria anexa ao Edital.  
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Os serviços serão devidamente fiscalizados pela Administração Municipal, a qual

designará o fiscal por meio de portaria interna.

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Os preços orçados foram baseados em tabelas referenciais de preços de mercado,

em atendimento a Resolução do TCEES nº. 329 de 24/09/2019. 

O valor total orçado estimado para a presente contratação é de R$ 7.844.604,42

(sete milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e quatro reais e 

quarenta e dois centavos) para 12 (doze) meses. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Pretende-se contratar empresa para executar os serviços continuados de 

manutenção e melhoramento do parque de Iluminação Pública, por meio de Pregão 

por se tratar de serviço comum, na modalidade eletrônica para aumentar a

competitividade, pelo prazo de 12 (meses) podendo ser prorrogado com base no art. 

57, inciso II da Lei 8666/1993, por se tratar de serviço de característica continuada e 

que não admite paralisação. 

Os serviços serão remunerados mensalmente por unidade de medida executada.

Por haver possibilidade de prorrogação de prazo de contrato para período superior a 

01 ano, entende-se pela inclusão de cláusula de reajuste com base no índice IPCA -

Índice de Preços ao Consumidor Amplo.

Segue abaixo rol de serviços e valores:

Código Referência Descrição Unidade Quant.
Preço unit.

Com BDI
Preço total 

Materiais

2668 ORSE 

Alça preformada para condutores de aluminio 

de 35mm²,com 3 pernas, fabricada a partir de 

fios de aço galvanizados

und 240 16,93 4.063,20

1091 SINAPI

Armação secundária 01 estribo galvanizado a 

fogo pesada chapa 3/16 com isolador roldana

fabricado em porcelana 76 x 79 mm 

und 240 36,46 8.750,40

1095 SINAPI

Armação secundária rack pesado 02 estribo 

galvanizado a fogo, chapa 3/16 com isolador 

roldana de porcelana.

und 240 54,20 13.008,00

39380 SINAPI

Base para relê fotoelétrico 220v haste

galvanizada a fogo 250 vca 10 A normas ISO 

9001. 

und 100 35,79 3.579,00
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MAT016250 SCO/RIO

Braço ornamental 48mm para iluminação 

publica. Tubo de aço sae 1010 a 1020 c/ ou s/

costura, zincado à fogo c/ espessura 3mm, 

medindo 2,5 metros de comp.

und 240 479,12 114.988,80

MAT016350 SCO/RIO 

Braço ornamental 60,3 mm para uso na 

iluminação pública. Tubo de aço sae 1010 a

1020 c/ ou s/ costura, zincado à fogo c/ 

espessura 3mm, medindo 3,5 metros de 

comp. 

und 240 779,15 186.996,00 

43004 DER-ES

Fio de cobre termoplático, com isolamento 

para 750V seção1,5mm² ( Apresentar 

certificado ISO 9001) 

m 6.000 2,08 12.480,00

43005 DER-ES

Fio de cobre termoplático, com isolamento 

para 750V seção 2,5mm² ( Apresentar 

certificado ISO 9001) 

m 5.000 3,16 15.800,00

43007 DER-ES

Fio ou cabo de cobre termoplático, com

isolamento para 750V seção 6 mm² ( 

Apresentar certificado ISO 9001)

m 500 7,85 3.925,00

43193 DER-ES

Fio ou cabo de cobre termoplático, com 

isolamento para 750V seção 10mm² (

Apresentar certificado ISO 9001)

m 500 13,61 6.805,00

43015 DER-ES

Fio ou cabo de cobre termoplático, com

isolamento para 750V seção 16mm² ( 

Apresentar certificado ISO 9001)

m 500 21,62 10.810,00

04621 ORSE
Cabo de aluminio 0,6/1kv multiplexados 

2x1x16 +16mm²
m 4.000 10,63 42.520,00

MAT020560 SCO/RIO
Cabo de aluminio 0,6/1kv multiplexados 3 

x1x16 +16mm²
m 4.000 10,84 43.360,00

MAT020553 SCO/RIO 

Cabo de alumínio multiplexado auto-

sustentados com isolação

extrudada(XLPE),para tensões de 0,6/1 kv  2 

X 25 +25 mm²

m 4.000 14,68 58.720,00

4624 ORSE 

Cabo de alumínio multiplexado auto-

sustentados com isolação

extrudada(XLPE),para tensões de 0,6/1 kv  2 

x 35+35 mm²

m 4.000 20,59 82.360,00

4618 ORSE 

Cabo de alumínio multiplexado auto-

sustentados com isolação

extrudada(XLPE),para tensões de 0,6/1 kv 3 

x35+35 +35 mm²

m 4.000 30,34 121.360,00 

43620 DER-ES CHAVE MAGNETICA TRIPOLAR 25A und 10 333,85 3.338,50

4639 ORSE 
CINTA CIRCULAR ACO GALVANIZADO

300MM
und 480 28,36 13.612,80

49424 DER-ES
Conector SPLIT BOLT para cabos de 16 a

35mm2
und 1.200 17,87 21.444,00

42503 DER-ES Eletroduto PVC rígido roscável diam. 1" m 500 9,96 4.980,00
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42506 DER-ES Eletroduto PVC rígido roscável diam. 2" m 500 22,37 11.185,00

42508 DER-ES Eletroduto PVC rígido roscável diam. 3" m 150 47,72 7.158,00

42588 DER-ES Eletroduto flexivel Corrugado diam 1" m 500 4,83 2.415,00

42674 DER-ES Eletroduto flexivel Corrugado diam 2" m 500 7,69 3.845,00

42701 DER-ES Eletroduto flexivel Corrugado diam 3" m 150 10,67 1.600,50

49503 DER-ES Fita Isolante NR33- 19mm com 20m und 100 28,38 2.838,00

3958 ORSE
Lâmpada VMT (vapor metálico)  250wx220v 

alta pressão (Garantia de 12 meses) 
und 200 66,22 13.244,00

3752 SINAPI
Lâmpada VMT (vapor metálico) 400wx220v 

alta pressão (Garantia de 12 meses) 
und 200 112,91 22.582,00

40761 DER-ES

Luminaria fechada em alta pressão sodio 

/metalico 400w  vidro temperado, para tubo 

de diâmetro de 25 a 60mm, para lâmpada 

250/400W Deve possuir rendimento

fotométrico mínimo ou superior a 79% 

(lâmpadas tubulares). _ Deverá apresentar 

ainda: Ensaio Térmico, Ensaio de 

Estanqueidade e Ensaio de Resistência à 

ação do vento. OBS 1:  serão aceitos laudos 

de ensaios realizados em laboratórios do

próprio fabricante ou outro reconhecido 

nacionalmente sob pena de desclassificação.

OBS 2: Todas as luminárias deverão ser 

entregues com parafuso de fixação que

permita braço de 25 a 60 mm. 

und 10 497,69 4.976,90

42243 SINAPI

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA, DE 98 W ATE 137 W, 

INVOLUCRO EM ALUMINIO OU AÇO INOX

UND 200 660,19 132.038,00 

42247 SINAPI

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO 

PUBLICA, DE 138 W ATE 180 W,

INVOLUCRO  EM ALUMINIO OU AÇO INOX 

und 200 891,90 178.380,00

42248 SINAPI

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA, DE 181W ATE 239 W,

INVOLUCRO EM ALUMINIO OU AÇO INOX

und 200 1.036,00 207.200,00

13535 ORSE

Luminária LED Urbana Decorativa, Pot.60W,

5.000 k,IP 66 em alum. injetado, vida útil

50.000hs, Refrator em vidro plano temperado

liso, esp. 4mm, tensão 220v, Modelo Egeu II

da Ilumatic ou similar 

und 100 2.320,19 232.019,00

MAT109850 SCO/RIO 
Poste de aco, reto, conico continuo, altura de

4,50m, com sapata 
und 100 840,77 84.077,00

14163 SINAPI

POSTE CONICO CONTINUO EM ACO

GALVANIZADO, CURVO, BRACO DUPLO, 

FLANGEADO, H 9 M, DIAMETRO INFERIOR

= *135* MM 

und 100 3.105,10 310.510,00 

MAT111600 SCO/RIO 
Poste de concreto seção circular

comprimento 9m carga nominal no topo de 
und 20 1.597,18 31.943,60
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300 DAN

MAT111100 SCO/RIO 

Poste de concreto seção circular

comprimento 12m carga nominal no topo de 

300 kgf

und 40 1.674,40 66.976,00

14162 SINAPI
Poste de aço cônico contínuo curvo e simples 

flangeado, com janela de inspeção h=9m
und 40 2.637,01 105.480,40 

3959 ORSE

Kit Reator para lâmpada Vapor de 

Sódio/metalico 250W220V / 60Hz D.T. 65 uso

interno, alto fator de potência

und 120 148,97 17.876,40

39374 SINAPI

Kit Reator para lâmpada Vapor de

Sódio/metalico 400W220V / 60Hz D.T. 65 uso 

interno, alto fator de potência

und 120 121,46 14.575,20

46027 DER-ES
Rele fotoelétrico 127/220 v  1000w  partida  

rápida policarbonato.
und 120 28,05 3.366,00

43038 DER-ES
Fio de cobre nu # 16mm², conforme NBR 

6880.
m 600 23,91 14.346,00

48035 DER-ES Haste Copperweld 5/8 X 2,4m com conector und 110 209,52 23.047,20

COTAÇÃO COTAÇÃO RELE TELEGESTÃO und 1.000 619,56 619.560,00

COTAÇÃO COTAÇÃO refletor de led 200W und 200 179,50 35.900,00

COTAÇÃO COTAÇÃO drive luminária de led und 300 473,72 142.116,00 

COTAÇÃO COTAÇÃO dps para luminaria de led und 300 53,65 16.095,00

7114 ORSE

poste metalico barra dupla - Poste de aço

galvanizado cônico contínuo reto, diâmtero

superior de 76mm, diâmtero da base 208mm, 

altura total 12m, com base de fixação,

Conipost ref. Série 3012/BJG+CH, classe 100 

da Conipost ou similar

und 50 6.698,44 334.922,00

SERVIÇOS

COMPOSIÇÃO 01 

Serviços de manutenção com: 1(um) veículo

tipo caminhão "munck" capacidade min: 10

ton: equipado com lança SUPERIOR A 15

mts, cesto, equipe de manutenção composta

de 2 (dois) eletricistas, 1 (um) motorista,

2(dois) ajudantes, todo o ferramental e

equipamentos de seguranças necessários

para realização dos serviços.

hora 4320,00 177,60 767.232,00 

COMPOSIÇÃO 02 

Serviços de manutenção com: 1 (um)

veículos tipo caminhonete capacidade min:

01 ton: equipado com cesta para 2 pessoas

e/ou escada giratória, equipe de manutenção

individual composta de 2 (dois) eletricistas e

todo o ferramental e equipamentos de

seguranças necessários para realização dos 

serviços.

mês 48,00 76.337,49 3.664.199,52

 

 


